
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Segunda-feira, 29 de julho de 2019 

 

Série 

 

Número 126 

 

Suplemento 

Sumário 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Aviso n.º 303/2019 

Altera o Aviso n.º 192/2019, publicado no Suplemento do Jornal Oficial, II Série, 
n.º 91, de 29 de maio de 2019, respeitante ao procedimento concursal comum 
destinado ao recrutamento de 5 postos de trabalho da carreira de assistente 
operacional (2 do Gabinete do Vice-Presidente do Governo, da Vice Presidência do 
Governo, 2 da Direção Regional do Património e Informática, da Vice-Presidência 
do Governo, 1 do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM), que foram 
ocupados com recurso a programas de emprego, previstos no Anexo I 
(1.ª prioridade) do Despacho que aprova o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos do 1.º Trimestre de 2019. 

 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
Declaração de retificação n.º 39/2019 

Procede a publicação dos estatutos da entidade denominada Casa do Povo de São 
Gonçalo equiparada a IPSS mediante a declaração n.º 16/2019, constante do 
Suplemento do Jornal Oficial,  II Série, n.º 116, de 11 de julho de 2019 a qual é 
novamente publicada. 



2 - S 
Número 126 

29 de julho de 2019 

 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Aviso n.º 303/2019 
 

Torna-se público que, por Despacho do Vice-Presidente 
do Governo, de 17 de julho de 2019, foi alterado o Aviso 
n.º 192/2019, publicado no JORAM, II Série, n.º 91, 
Suplemento, de 29 de maio de 2019, respeitante ao 
procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
de 5 postos de trabalho da carreira de assistente operacional 
(2 do Gabinete do Vice-Presidente do Governo, da 
Vice-Presidência do Governo, 2 da Direção Regional do 
Património e Informática, da Vice-Presidência do Governo, 
1 do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM), que 
foram ocupados com recurso a programas de emprego, 
previstos no Anexo I (1.ª prioridade) do Despacho que 
aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos do 
1.º Trimestre de 2019, nos seguintes termos: 

O Ponto 7.2. do Aviso n.º 192/2019, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 91, Suplemento, de 29 de maio de 
2019, passa a ter a seguinte redação: 

 
«7.2. Requisitos especiais: 

 
7.2.1. O referido na alínea c) do ponto 3., possuir 

escolaridade obrigatória. 
 
7.2.2. Excecionalmente, nos termos dos n.os 2 a 4 

do artigo 34.º da LTFP, pode candidatar-se ao 
presente procedimento concursal, quem, não 
sendo titular da habilitação exigida a que se 
refere o Ponto 7.2.1., considere dispor de 
experiência profissional necessária e suficiente 
para a substituição daquela habilitação. 

 
7.2.3. A admissão do candidato ao abrigo do Ponto 

7.2.2. é feita por deliberação do júri mediante 
uma análise preliminar da sua experiência 
profissional, considerando-se que preenche os 
requisitos para a substituição da habilitação 
exigida, o candidato que comprove documen-
talmente possuir, pelo menos, nove meses de 
experiência no posto de trabalho a ocupar.» 

 
Vice-Presidência do Governo Regional, 17 de julho de 

2019. 
 
O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim 
 
 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA 

JUSTIÇA 
 

Declaração de retificação n.º 39/2019 
 
Procede a publicação da Declaração n.º 16/2019, 

efetuada no Suplemento do Jornal Oficial,  II Série, n.º 116, 
de 11 de julho de 2019, bem como dos estatutos da entidade 
denominada Casa do Povo de São Gonçalo, equiparada a 
IPSS, mediante a referida Declaração. 

 
SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Declaração n.º 16/2019 
 

O Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, pessoa 
coletiva de direito público n.º 510 474 314, declara, para os devidos 

efeitos, que a Casa do Povo de São Gonçalo, prossegue objetivos 
previstos no Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade 
Social, nomeadamente, atividades de apoio social a crianças e jovens, 
às famílias e a idosos, sendo a mesma, como tal, equiparada a 
Instituição Particular de Solidariedade Social, nos termos e para os 
efeitos do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2017/M, de 1 de agosto, 
que adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 171/98, 
de 25 de junho, aplicando-se-lhes o mesmo estatuto de direitos, deveres 
e benefícios, designadamente fiscais. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM em 28 de 

junho de 2019. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Augusta Aguiar 
 
 

CASA DO POVO DE SÃO GONÇALO 

 
Estatutos da Casa do Povo de São Gonçalo 

 
Capítulo I 

Denominação, sede, âmbito de ação e fins 
 

Secção I 
Caracterização 

 
Artigo 1.º 

(Denominação, natureza e duração) 
 
1. -  A Casa do Povo de São Gonçalo, adiante designada por 

Casa do Povo, é uma Pessoa Coletiva de Utilidade Públi-
ca, de base associativa, constituída por tempo indetermi-
nado. 

 
2. -  A Casa do Povo do São Gonçalo rege - se pelos presentes 

estatutos e pelas disposições legais aplicáveis. 
 

Artigo 2.º 
(Sede e âmbito de ação) 

 
A Casa do Povo tem sede (provisória) na Rua da Bica de Pau, 

Lote 12B, freguesia do São Gonçalo, concelho de Funchal e a sua 
atividade abrange a freguesia de São Gonçalo. 

 
Secção II 
Finalidade 

 
Artigo 3.º 

(Promoção dos associados e  
desenvolvimento da comunidade) 

 
1. -  A Casa do Povo do São Gonçalo tem como finalidade 

principal promover iniciativas de cooperação solidária, 
incentivando a participação da população local, no campo 
da cultura, do desporto e do recreio, bem como da solida-
riedade social, nomeadamente: 
a) -  No apoio à infância e juventude, incluindo as crian-

ças e jovens em perigo; 
b) -  No apoio à família; 
c) -  No apoio às pessoas idosas; 
d) -  No apoio às pessoas com deficiência e incapacida-

de; 
e) -  No apoio à integração social e comunitária; 
f) -  Proteção social dos cidadãos nas eventualidades da 

doença, velhice, invalidez e morte, bem como em 
todas as situações de falta ou diminuição de meios 
de subsistência ou de capacidade para o trabalho; 
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g) -  Na prevenção, promoção e proteção da saúde, no-
meadamente através da proteção de cuida - dos de 
medicina preventiva, curativa e de reabilitação e as-
sistência medicamentosa; 

h) -  No apoio à educação e formação profissional dos 
cidadãos; 

i) -  Na resolução dos problemas habitacionais; 
j) -  Outras respostas sociais não incluídas nas alíneas 

anteriores, desde que contribuam para a efetivação 
dos direitos sociais dos cidadãos. 

 
2. -  Para a realização dos seus fins, deve a Casa do Povo 

promover ações de animação sociocultural, quer por ini-
ciativa própria, quer em colaboração com outras entida-
des públicas ou privadas, nomeadamente no âmbito do te-
atro, da criação plástica, do folclore, da música, da foto-
grafia, do cinema, da leitura, do convívio, da ocupação 
dos tempos livres, do artesanato, da cultura física, das 
competições desportivas, da formação familiar, da defesa 
do património, entre outros. 

 
3 -  Incumbe ainda à Casa do Povo participar no planeamento 

de ações de carácter sócio- económico. 
 
4. -  Para a prossecução dos fins e das atividades, acima men-

cionadas a Casa do Povo propõe - se manter ou criar se-
ções de atividades específicas, nomeadamente as valên-
cias de Centro de Dia, Centro de Convívio, Centro Co-
munitário, Serviço de Apoio Domiciliário, Lavandaria 
Social, Banco de Ajudas Técnicas, Casa de Emergência 
Social e ATL. 

 
Capítulo II 

Dos associados 
 

Secção I 
Disposições Gerais 

 
Artigo 4.º 

(Qualidade de Associado) 
 
1.  Podem ser sócios, indivíduos maiores de 18 anos, no go-

zo pleno dos seus direitos cívicos, devidamente recensea-
dos, que residam habitualmente na área abrangida por es-
ta Casa do Povo, assim como pessoas naturais e coletivas 
que tenham atividade nessa área; 

 
2.  Podem, igualmente, ser sócios as pessoas que, não resi-

dindo habitualmente, nem sendo recenseados no São 
Gonçalo, desempenhem funções de relevância para a fre-
guesia do São Gonçalo, há pelo menos um ano. 

 
3.  A admissão ou readmissão de sócios depende de requeri-

mento dos interessados e de decisão da Direção, da qual 
cabe o recurso para a Assembleia Geral. 

 
4.  O cancelamento da inscrição é feito a pedido do interes-

sado, ou oficiosamente, se o sócio deixar de cumprir com 
os requisitos necessários. 

 
5.  Os antigos sócios que tenham integrado, efetivamente, os 

Órgãos Sociais em pelo menos um mandato mantêm a 
qualidade de sócios efetivos, ainda que deixem de cum-
prir com o exposto no ponto 1. 

 
Artigo 5.º 

(Categorias de sócios) 
 
1. -  São três as categorias de sócios: os efetivos, os honorários 

e os beneméritos. 

a) -  São sócios efetivos, as pessoas singulares ou coleti-
vas que requeiram essa inscrição e se encontrem em 
condições previstas no artigo 4.º; 

b) -  São sócios honorários, as pessoas singulares ou co-
letivas que, tendo prestado apreciáveis serviços à 
Casa do Povo, forem distinguidos pela Assembleia 
Geral com essa homenagem; 

c) -  São sócios beneméritos, as pessoas singulares ou 
coletivas, que voluntariamente contribuam com do-
tações ou donativos de vária ordem e que a Assem-
bleia Geral os reconheça merecedores dessa distin-
ção. 

 
Artigo 6.º 

(Capacidade eleitoral ativa) 
 
São eleitores dos órgãos da Casa do Povo os sócios efetivos 

que, em 31 de dezembro do ano anterior ao das eleições, tenham 
mais de um ano de associado e com as quotas devidamente pagas. 

 
Artigo 7.º 

(Capacidade eleitoral passiva) 
 
1 -  São elegíveis os sócios Efetivos com inscrição aceite há 

mais de 3 anos, que tenham nacionalidade portuguesa, 
saibam ler e escrever, se encontrem no pleno gozo dos 
seus direitos e não estejam abrangidos por alguma das in-
capacidades que privam da qualidade de cidadão eleitor, 
salvo o disposto nos números seguintes. 

 
2 -  Não podem candidatar - se para exercer funções, em si-

multâneo e no mesmo órgão, os parentes ou afins em 
qualquer grau da linha reta e os irmãos. 

 
3 -  Os Sócios que sejam trabalhadores da Casa do Povo não 

podem estar em maioria em qualquer dos Órgãos Sociais. 
 
4 -  Os candidatos ou membros dos órgãos sociais em exercí-

cio da Casa do Povo não podem candidatar - se às elei-
ções noutra Casa do Povo. 

 
5 -  São inelegíveis os sócios honorários e os beneméritos. 
 

Secção II 
Direitos e Deveres 

 
Artigo 8.º 

(Direitos dos sócios) 
 
1 -  Cada sócio da Casa do Povo goza dos seguintes direitos: 

a) -  Participar nas Assembleias Gerias; 
b) -  Requerer a convocação da Assembleia Geral, de 

acordo como estipulado nos presentes estatutos; 
c) -  Apresentar propostas á Direção relativamente os as-

suntos que interessam à Casa do Povo; 
d) -  Levar ao conhecimento do Presidente Assembleia 

Geral qualquer resolução ou ato da direção que se 
lhe afigure contrário aos interesses da Casa do Povo 
ou do disposto nos estatutos; 

e) -  Eleger e ser eleito para os corpos sociais; 
f) -  Examinar as contas, orçamentos, livros de contabi-

lidade e respetivos documentos, nos oito dias ante-
riores á Assembleia Geral convocada para efeitos 
da respetiva aprovação; 

g) -  Frequentar ou utilizar as instalações da Casa do 
Povo e participar nas atividades de animação socio-
cultural, nas condições estabelecidas pela Direção; 
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h) -  Levar ao conhecimento do Presidente da Direção 
atos praticados pelos sócios passivos de sanção dis-

ciplinar. 

 

2 -  O exercício dos direitos previstos no número ante-

rior por parte dos associados depende da verificação 

da regularidade da situação de associado no que diz 
respeito ao pagamento das respetivas quo - tas e à 

inexistência de sanção disciplinar inibidora de tais 

direitos. 

 

3 -  Os associados que sejam trabalhadores da Associação não 

podem votar nas Assembleias Gerais em deliberações 
respeitantes a retribuições de trabalho, regalias sociais ou 

quaisquer benefícios que lhes digam respeito. 

 

4 -  Os associados que prestam voluntariamente os seus servi-

ços à Associação não podem receber por eles qualquer 

pagamento, salvo eventuais reembolsos de despesas que 
suportem no exercício ou por causa do exercício desses 

serviços. 

 

Artigo 9.º 

(Direitos análogos aos dos sócios) 

 
1 -  Os direitos previstos no Artigo anterior poderão ser reco-

nhecidos, em condições análogas às dos sócios, a familia-

res a seu cargo ou às pessoas que não possam ter esta 

qualidade, quer porque residam na respetiva área, quer 

porque não tenham a idade superior a 16 anos 

 
2 -  No entanto, o acesso a determinadas regalias concedidas 

pela Casa do Povo, nomeadamente a assistência a espetá-

culos, pode ser condicionado ao pagamento de montantes 

simbólicos a estabelecer pela Direção. 

 

Artigo 10. º 
(Deveres dos sócios) 

 

1 -  São deveres dos sócios: 

a) -  Comparecer nas reuniões para que forem convoca-

dos; 

b) -  Concorrer ativamente para a prossecução dos obje-
tivos da Casa do Povo; 

c) -  Cumprir as disposições estatutárias e regula - men-

tares e aceitar as decisões da Assembleia Geral, e da 

Direção do Conselho Fiscal; 

d) -  Exercer com dedicação os cargos sociais para que 

foram eleitos; 
e) -  Zelar e defender o património da Casa do Povo; 

f) -  Não praticar atos lesivos dos interessados da Casa 

do Povo; 

g) -  Pagar pontualmente a joia e as quotas, bem como 

cumprir as demais disposições dos presentes Estatu-

tos. 
 

2. -  Para além dos direitos e deveres dos sócios enunciados no 

número anterior, são-lhes, ainda, conferidos todos os que 

resultem do disposto nos presentes estatutos ou nos di-

plomas legais aplicáveis. 

 
3. -  Os associados honorários não estão sujeitos ao cumpri-

mento do dever previsto na alínea a) do número anterior. 

 

4. -  O dever de pagamento da quota anual apenas cessa a par-

tir do mês seguinte àquele em que tenha cessado a vincu-

lação à Associação. 

Artigo 11.º 
(Jóia e Quotas) 

 
1. -  Os sócios devem contribuir para o património social e pa-

ra a realização dos fins institucionais com uma jóia, no 
valor de € 10,00, e uma quota anual, no valor de € 5,00. 

 
2. -  A jóia, é paga aquando da aceitação do sócio, podendo o 

valor ser atualizado pela Direção. 
 
3. -  A quota será anual, podendo o valor ser atualizado pela 

Direção, a quem cumpre determinar as modalidades de 
cobrança. 

 
4. -  O montante da jóia e das quotas poderá anualmente ser 

revisto, sendo necessária a aprovação da Assembleia Ge-
ral em todos os aumentos superiores a vinte por cento, 
devendo alteração será comunicada aos sócios. 

 
5. -  O não pagamento da quota no prazo de quatro meses após 

o ato de cobrança implicará suspensão dos direitos de só-
cio, sendo motivo de exclusão o não cumprimento de du-
as cobranças consecutivas. Ambas as sanções serão pre-
cedidas de comunicação escrita ao interessado. 

 
6. -  A readmissão na qualidade de sócio implica o pagamento 

de nova jóia. 
 

Artigo 12.º 
Infrações e sanções disciplinares 

 
1 -  Comete infração disciplinar o associado que culposamen-

te infrinja os deveres a que está sujeito, nos termos do ar-
tigo 8.º, segundo os princípios do associativismo e dos 
presentes Estatutos. 

 
2 -  As sanções disciplinares aplicáveis são de repreensão es-

crita, suspensão ou expulsão, consoante a gravidade da 
infração. 

 
3 -  A repreensão escrita é aplicada a faltas leves, nomeada-

mente por violação dos Estatutos, sem consequências 
graves, e pela não - aceitação injustificada dos cargos pa-
ra que o associado tiver sido eleito. 

 
4 -  A suspensão tem lugar em caso de violação grave dos de-

veres estatutários. 
 
5 -  A expulsão é aplicável nos casos de violação especial-

mente grave dos deveres estatutários, designadamente: 
a) -  Reincidência na violação grave dos Estatutos e re-

gulamentos internos; 
b) -  Condenação transitada em julgado por qualquer 

crime considerado infamante ou degradante, ou por 
irregularidades cometidas no exercício de funções 
em órgão social; 

c) -  Prestação de falsas declarações no boletim de ins-
crição que comprometam a sua qualidade de associ-
ado; 

d) -  Provocação ou incitamento à desordem nas instala-
ções da Associação por palavras ou atos; 

e) -  Prática de atos dolosos que tenha prejudicado mate-
rialmente a Associação, independentemente do de-
ver de indemnizar pelos danos causados; 

f) -  Injúrias ou difamação dirigidas à Associação ou aos 
seus órgãos; 

g) -  Prática de atos que se revelem suscetíveis de afetar, 
de forma grave e irreversível, o bom nome e o pres-
tígio da Associação. 
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6 -  Nenhuma sanção poderá ser aplicada, sem que ao associ-
ado sejam dadas todas as possibilidades de defesa, em 
adequado processo disciplinar, que obrigatoriamente re-
veste a forma escrita e do qual constem a indicação das 
infrações, a sua qualificação, a prova produzida, a defesa 
do arguido e a proposta de aplicação da medida concreta. 

 
7 -  A aplicação das sanções de repreensão escrita e de sus-

pensão é da competência da Direção, cabendo recurso pa-
ra a Assembleia Geral. 

 
8 -  A aplicação da sanção de expulsão é da competência da 

Assembleia Geral, mediante proposta da Direção, dela 
cabendo sempre recurso para os tribunais. 

 
9 -  A suspensão ou a expulsão do associado não importam na 

restituição de qualquer quota ou contributo financeiro efe-
tuado anteriormente em benefício da Associação. 

 
Artigo 13.º 

Intransmissibilidade do direito de associado 
 

A qualidade de associado não é transmissível, quer por ato en-
tre vivos, quer por sucessão. 

 
Artigo 14.º 

Perda da qualidade de associado 
 

1. -  Perde a qualidade de associado aquele que: 
a) -  Deixar de pagar a quota por um período superior a 

12 meses e não regularize a sua situação, nos 3 me-
ses seguintes à receção da notificação para o efeito; 

b) -  Solicitar à Direção, por escrito, o cancelamento da 
sua inscrição; 

c) -  Tenha sido objeto de uma pena de expulsão; 
 

2 -  O associado que por qualquer forma deixar de pertencer à 
Associação não tem direito a reaver as quotas que haja 
pago, não podendo, ainda, fazer uso de qualquer insígnia, 
cartão de associado, formulário ou qualquer outro ele-
mento identificativo da Associação. 

 
3 -  A declaração da perda da qualidade de associado não pre-

judica as responsabilidades do associado até à data da de-
claração, relativamente às quotas em atraso e/ou outros 
débitos à Associação. 

 
4 -  Compete à Direção deliberar a perda da qualidade de as-

sociado nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do presente artigo, bem como a posterior readmissão, 
quando for o caso. 

 
 

Capítulo III 
Administração e funcionamento 

 
Secção I 

Disposições Gerais 
 

Artigo 15.º 
(Órgãos sociais) 

 
1. -  São Órgãos Sociais da Casa do Povo: a Assembleia Ge-

ral, a Direção e o Conselho Fiscal. 
 

Artigo 16. º 
(Distribuição de cargos) 

 
1. -  Em cada órgão os membros eleitos distribuem entre si os 

respetivos cargos. 

2. -  É permitida a redistribuição de cargos dentro de cada ór-
gão. 

 
3. -  A distribuição ou redistribuição de cargos são comunica-

das aos sócios, por meio de aviso afixado na sede, ime-
diatamente após a reunião em que tal seja deliberado 

 
Artigo 17.º 

(Condições de exercício dos cargos) 
 

1. -  O exercício de qualquer cargo nos corpos gerentes das 
instituições é gratuito, mas pode justificar o pagamento de 
despesas delas derivadas. 

 
2. -  Quando o volume do movimento financeiro ou a comple-

xidade da administração das instituições exijam a presen-
ça prolongada de um ou mais titulares dos órgãos de ad-
ministração, podem estes ser remunerados, desde que os 
estatutos assim o permitam, não podendo, no entanto, a 
remuneração exceder 4 (quatro) vezes o valor do indexan-
te de apoios sociais (IAS) ou, no caso das fundações de 
solidariedade social, pôr em causa o cumprimento do dis-
posto na Lei - quadro das Fundações, aprova - da pela Lei 
n.º 24/2012, de 9 de julho, no respeitante ao limite de 
despesas próprias. 

 
3 -  Não há lugar à remuneração dos titulares dos órgãos de 

administração sempre que se verifique, por via de audito-
ria determinada pelo membro do Governo Regional res-
ponsável pela área da segurança social, que a instituição 
apresenta cumulativamente dois dos seguintes rácios: 
a) -  Solvabilidade inferior a 50 %; 
b) -  Endividamento global superior a 150 %; 
c) -  Autonomia financeira inferior a 25 %; 
d) -  Rendibilidade líquida da atividade negativa, nos 

três últimos anos económicos. 
 

Artigo 18.º 
(Contratos com os membros dos corpos sociais) 

 
1 -  Os membros dos corpos sociais não podem contratar dire-

ta ou indiretamente com a Associação, salvo se do contra-
to resultar manifesto benefício para esta. 

 
2 -  Os fundamentos das deliberações sobre os contratos refe-

ridos no número anterior do presente artigo devem cons-
tar da respetiva ata. 

 
Artigo 19.º 
(Mandatos) 

 
1 -  A duração dos mandatos dos órgãos é de quatro anos. 
 
2 -  Os titulares dos órgãos mantêm-se em funções até à posse 

dos novos titulares. 
 
3 -  O exercício do mandato dos titulares dos órgãos só pode 

ter início após a respetiva tomada de posse, sem prejuízo 
do disposto no n.º 5. 

 
4 -  A posse é dada pelo presidente cessante da mesa da as-

sembleia geral e deve ter lugar até ao 30.º dia posterior ao 
da eleição. 

 
5 -  Caso o presidente cessante da mesa da assembleia geral 

não confira a posse até ao 30.º dia posterior ao da eleição, 
os titulares eleitos pela assembleia geral entram em exer-
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cício independentemente da posse, salvo se a deliberação 
de eleição tiver sido suspensa por procedimento cautelar. 

 
6 -  O presidente da instituição ou cargo equiparado só pode 

ser eleito para três mandatos consecutivos. 
 
7. -  A inobservância do disposto no presente artigo de - ter-

mina a nulidade da eleição. 
 
8. -  Não é permitido aos membros dos corpos sociais o exer-

cício simultâneo de mais de um cargo na Associação. 
 
9. -  Não podem ser reeleitos os membros dos corpos sociais 

que tenham sido expulsos da Associação ou de outra ins-
tituição particular de solidariedade social ou tenham sido 
declarados responsáveis por irregularidades cometidas no 
exercício das suas funções. 

 
Artigo 20.º 

(Vacatura dos cargos) 
 
1 -   Em caso de vacatura da maioria dos lugares de um dos 

corpos sociais, depois de esgotada a possibilidade do seu 
preenchimento pelos respetivos suplentes, deve realizar - 
se eleições para esse órgão, no prazo máximo de um mês 
e a posse deverá ter lugar nos 30 dias seguintes à eleição. 

 
2 -  O termo do mandato dos membros eleitos nas condições 

do número anterior coincidirá com o termo do mandato 
dos membros inicialmente eleitos. 

 
Artigo 21.º 

(Responsabilidade dos titulares dos órgãos) 
 
1 -  As responsabilidades dos titulares dos órgãos ao abrigo 

do presente Estatuto são as definidas nos artigos 164.º e 
165.º do Código Civil, sem prejuízo das definidas nos 
respetivos estatutos das instituições. 

 
2 -  Além dos motivos previstos na lei geral, os titulares dos 

órgãos ficam exonerados de responsabilidade se: 
a) -  Não tiverem tomado parte na respetiva resolução e 

a reprovarem com declaração na ata da sessão ime-
diata em que se encontrem presentes; 

b) -  Tiverem votado contra essa resolução e o fizerem 
consignar na ata respetiva. 

 
Artigo 22.º 

(Convocações, deliberações e impedimentos) 
 
1.-  Os corpos sociais são convocados pelos respetivos presi-

dentes e só podem deliberar com a presença da maioria 
dos seus titulares. 

 
2 -  Salvo disposição legal e estatutária em contrário, as deli-

berações são tomadas por maioria dos votos dos membros 
presentes, tendo o presidente voto de qualidade em caso 
de empate. 

 
3 -  As votações respeitantes à eleição dos corpos sociais ou a 

assuntos de incidência pessoal dos seus membros são fei-
tas, obrigatoriamente, por escrutínio secreto. 

 
4 -  Os associados membros dos corpos sociais não podem 

por si ou como representante de outrem votar em matérias 
que lhes digam diretamente respeito ou em que sejam in-
teressados os respetivos cônjuges, ascendentes, descen-
dentes ou afins. 

5 -  As deliberações tomadas em violação do disposto no nú-
mero anterior são nulas. 

 
6 -  Na falta ou, impedimento temporário de qualquer mem-

bro dos órgãos sociais são as funções asseguradas pelo 
membro do mesmo órgão que se lhe seguir pela ordem de 
composição indicada nestes estatutos. 

 
7 -  Não podem exercer o cargo de presidente do órgão de fis-

calização trabalhadores da instituição. 
 
8 -  Os candidatos aos órgãos sociais não podem ser constitu-

ídos maioritariamente por trabalhadores 
 

Artigo 23.º 
(Atas) 

 
Das reuniões dos corpos sociais são sempre lavradas atas, em 

livro próprio, que são obrigatoriamente assinadas pelos membros 
presentes ou, quando respeitem a reuniões de Assembleia Geral, 
pelos membros da respetiva mesa. 

 
Artigo 24.º 
(Renúncia) 

 
Os membros dos órgãos sociais em exercício que pretendem 

ser dispensados das suas funções devem comunicar por escrito a 
sua renúncia fundamentada, ao presidente da mesa da Assembleia 
Geral ou a quem o substitua. 

 
Artigo 25.º 

(Perda do Mandato) 
 
1. -  Perdem o mandato os membros dos órgãos da casa do 

povo que, injustificadamente faltem duas vezes seguidas 
ou três interpoladas, em cada ano, às reuniões daqueles 
órgãos. 

 
2. -  A Assembleia Geral poderá deliberar a perda de mandato 

de qualquer membro dos órgãos sociais que, diretamente 
ou por interposta pessoa, negocie com a Casa do Povo. 

 
Secção II 

Da Assembleia Geral 
 

Artigo 26. º 
(Composição) 

 
1 -  A Assembleia Geral é constituída por todos os sócios no 

pleno gozo dos respetivos direitos. 
 
 
2 -  Os associados podem fazer-se representar por outros só-

cios nas reuniões de assembleia geral, nas condições e pe-
la forma que forem estabelecidas nos estatutos, mas cada 
sócio não pode representar mais de um associado. 

 
Artigo 27.º 

(Mesa da Assembleia Geral) 
 
1 -  A Assembleia Geral é composta por três membros efeti-

vos, constituída por um presidente, um vice-presidente e 
um secretário e dois suplentes. 

 
2 -  O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimen-

tos, pelo vice-presidente. 
 
3 -  O secretário substitui o presidente e o vice-presidente, nas 

suas faltas e impedimentos. 
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4 -  O secretário é substituído nas suas faltas e impedimentos 
por um associado escolhido por quem presidir à assem-
bleia geral, o qual cessa as suas funções no termo da reu-
nião 

 
5 -  Incumbe especialmente ao Suplente apoiar os restantes 

membros 
 
6 -  Compete à mesa da Assembleia Geral dirigir, orientar e 

disciplinar os trabalhos da Assembleia Geral e elaborar as 
respetivas atas. 

 
7 -  Compete, ainda, à mesa da Assembleia Geral decidir so-

bre os protestos e reclamações respeitantes aos atos elei-
torais, sem prejuízo de recurso, nos termos legais. 

 
Artigo 28.º 

(Sessões da assembleia geral) 
 
A assembleia geral reúne em sessões ordinárias e extra - ordi-

nárias. 
 

Artigo 29.º 
(Sessões ordinárias) 

 
A assembleia geral reúne em sessão ordinária: 
a) -  No final de cada mandato, até final do mês de dezembro, 

para a eleição dos titulares dos órgãos associativos; 
b) -  Até 31 de março de cada ano para aprovação do relatório 

e contas de exercício do ano anterior e do parecer do ór-
gão de fiscalização; 

c) -  Até 30 de novembro de cada ano, para apreciação e vota-
ção do programa de ação e do orçamento para o ano se-
guinte e do parecer do órgão de fiscalização. 

 
Artigo 30.º 

(Sessões extraordinárias) 
 
1 -  A assembleia geral reúne extraordinariamente quando 

convocada pelo presidente da mesa da assembleia geral, 
por iniciativa deste, a pedido do órgão executivo ou do 
órgão de fiscalização ou a requerimento de 50 associados. 

 
2 -  A reunião deve realizar-se no prazo máximo de 30 dias a 

contar da data da receção do pedido ou requerimento. 
 
3 -  A Assembleia Geral pode ainda reunir extraordinariamen-

te para tratar de assuntos de manifesto interesse para o 
organismo. 

 
4 -  As deliberações sobre modificação dos estatutos ou extin-

ção do organismo são tomadas em reuniões extraordiná-
rias, expressamente convocadas para o efeito. 

 
Artigo 31.º 

(Convocatória) 
 
1 -  A assembleia geral é convocada com, pelo menos, 15 dias 

de antecedência, pelo presidente da mesa ou pelo seu 
substituto. 

 
2 -  A convocatória é afixada na sede da associação e remeti-

da, pessoalmente, a cada associado através de correio ele-
trónico ou por meio de aviso postal.  

 
3. -  Independentemente da convocatória nos termos do núme-

ro anterior, é ainda dada publicidade à realização das as-

sembleias gerais ordinárias nas edições da associação, no 
sítio institucional e em aviso afixado em locais de acesso 
ao público nas instalações e estabelecimentos da associa-
ção. 

 
4. -  Da convocatória deve constar o dia, a hora, o local e a or-

dem de trabalhos da reunião. 
 
5. -  Desde que contemplada nos estatutos, a convocatória e 

anúncio da assembleia geral pode ser efetuada e publici-
tada também por outros meios e noutros locais. 

 
6. -  Os documentos referentes aos diversos pontos da ordem 

de trabalhos devem estar disponíveis para consulta na se-
de e no sítio institucional da associação, logo que a con-
vocatória seja expedida para os associados. 

 
Artigo 32.º 

(Competência) 
Compete à Assembleia Geral: 

 
1 -  Compete à assembleia geral deliberar sobre todas as ma-

térias não compreendidas nas atribuições legais ou estatu-
tárias dos outros órgãos e, necessariamente: 
a) -  Definir as linhas fundamentais de atuação da asso-

ciação; 
b) -  Eleger e destituir, por votação secreta, os membros 

da respetiva mesa e a totalidade ou a maioria dos 
membros dos órgãos executivos e de fiscalização; 

c) -  Apreciar e votar anualmente o orçamento e o pro-
grama de ação para o exercício seguinte, bem como 
o relatório e contas de gerência; 

d) -  Deliberar sobre a aquisição onerosa e a alienação, a 
qualquer título, de bens imóveis e de outros bens 
patrimoniais de rendimento ou de valor histórico ou 
artístico; 

e) -  Deliberar sobre a alteração dos estatutos e sobre a 
extinção, cisão ou fusão da associação; 

f) -  Autorizar a associação a demandar os membros dos 
corpos gerentes por factos praticados no exercício 
das suas funções; 

g) -  Aprovar a adesão a uniões, federações ou confede-
rações; 

h) -  Exercer as demais funções que lhe forem legalmen-
te fixadas. 

 
Artigo 33.º 

(Funcionamento) 
 

1 -  A Assembleia Geral funciona em primeira convocação 
com a maioria dos sócios com direito a nela participarem 
e, em segunda, com qualquer número. 

 
2 -  É proibida a discussão de assuntos que não sejam da 

competência de Assembleia Geral ou que não estejam 
previstas na ordem de trabalhos. 

 
3 -  Nenhum sócio pode votar em assunto que lhe diga parti-

cularmente respeito. 
 

Artigo 34.º 
(Competência do Presidente) 

 
Compete ao Presidente da mesa da Assembleia Geral: 
a) -  Convocar a Assembleia Geral para reuniões ordinárias e 

extraordinárias; 
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b) -  Dirigir as reuniões, disciplinando e orientado a discussão 
e votação; 

c) -  Assinar o expediente que diga respeito à Assembleia Ge-
ral; 

d) -  Dar posse aos corpos gerentes; 
e) -  Assistir, sempre que o julgue conveniente, às reuniões da 

Direção; 
f) -  Cooperar com a Direção na realização dos fins da Casa 

do povo e na orientação da sua atividade. 
 

Artigo 35.º 
(Competência do Vice-Presidente e secretário) 

 
1 -  Compete ao Vice-Presidente da mesa da Assembleia Ge-

ral auxiliar e substituir o presidente; 
 
2 -  Compete ao secretário da mesa da Assembleia Geral se-

cretariar as reuniões, assegurar o seu Presidente e escritu-
rar o livro de atas. 

 
Secção III 
Direção 

 
Artigo 36.º 

(Composição) 
 
A Direção é composta por sete membros efetivos sendo um 

Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e 
três vogais e dois suplentes. 

 
Artigo 37.º 

(Competência geral) 
 
Compete a Direção: 
a) -  Garantir a efetivação dos direitos dos beneficiários; 
b) -  Elaborar anualmente e submeter ao parecer do órgão de 

fiscalização o relatório e contas de gerência, bem como o 
orçamento e programa de ação para o ano seguinte; 

c) -  Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços 
e equipamentos, nomeadamente elaborando os regula-
mentos internos que se mostrem adequados e promoven-
do a organização e elaboração da contabilidade, nos ter-
mos da lei; 

d) -  Representar a instituição em juízo ou fora dele; 
e) -  Administrar os valores da Casa do povo com o maior zelo 

e economia, arrecadando as receitas e satisfazendo as 
despesas; 

f) -  Organizar os serviços e velar pela correta escrituração dos 
livros e documentos que forem necessários; 

g) -  Fazer o balanço mensalmente aos fundos da Casa do Po-
vo, verificando os documentos de caixa e enviar o respe-
tivo balancete à Comissão de Apoio às Casas do Povo; 

h) -  Elaborar o relatório e contas de exercícios e os orçamen-
tos e submetê-los à apreciação do conselho fiscal e à 
aprovação da assembleia gera; 

i) -  Apresentar a escrita e mais documentos à fiscalização da 
Comissão de Apoio às Casas do Povo; 

j) -  Elaborar, no ano em que findar o seu exercício, as rela-
ções dos sócios eleitores e elegíveis e preparar os demais 
elementos necessários à eleição dos corpos gerentes da 
Casa do povo; 

k) -  Divulgar junto dos sócios as disposições legais que pos-
sam ser do seu interesse, bem como esclarecê-los sobre os 
seus direitos e deveres; 

l) -  Deliberar sobre as pretensões formuladas pelos sócios e 
receber as queixas apresentadas pelos utentes dos serviços 
prestados pela Casa do Povo; 

m) -  Definir o modo de utilização da sede e suas dependências 
pelos sócios e seus familiares; 

n) -  Proceder contenciosamente contra os sócios e aplicar-lhes as 
penalidades nos termos das disposições estatuárias; 

o) -  Estudar as condições em que se desenvolvem algumas ativi-
dades características da área da Casa do Povo; 

p) -  Colaborar com as associações locais em iniciativas tendentes 
a melhorar a situação social da população; 

q) -  Submeter à aprovação do membro do Governo Regional 
competente as alterações dos estatutos votados pela Assem-
bleia Geral; 

r) -  Praticar os demais atos conducentes à realização dos fins da 
Casa do Povo e tomar as resoluções necessárias em matérias 
que não sejam da competência da Assembleia Geral. 

s) -  Zelar pelo cumprimento da lei, dos estatutos e das delibera-
ções dos órgãos da instituição. 

 
Artigo 38.º 

(Competência específica) 
 
Compete à Direção, no que se refere ao pessoal da Casa do Povo: 
a) -  Organizar o quadro de pessoal e contratar e gerir o pessoal 

adstrito ao seu funcionamento; 
b) -  Verificar o comportamento profissional dos trabalhadores; 
c) -  Receber queixas e reclamações de qualquer sócio ou utente 

relativamente ao comportamento dos trabalhadores; 
d) -  Instaurar inquéritos ou procedimento disciplinar contra os 

trabalhadores da Casa do Povo, relativamente aos quais exis-
tam indícios de infração, nos termos previstos na Lei Geral 
do Trabalho. 

 
Artigo 39.º 

(Funcionamento da Direção) 
 
1 -  A Direção é convocada por iniciativa do Presidente ou a pe-

dido da maioria dos seus titulares. 
 
2 -  A Direção não pode fazer por conta da Casa do Povo opera-

ções alheias à respetiva administração ou aplicar quaisquer 
quantias para fins que não caibam dentro do âmbito de ativi-
dades do organismo. 

 
3 -  A movimentação de cheques e ordens de pagamento carece 

da assinatura de dois membros da Direção, sendo um deles o 
tesoureiro ou o presidente 

 
4 -  Cabe ao presidente da Direção representar, em juízo ou fora 

dele, a Casa do Povo do São Gonçalo 
 

Artigo 40.º 
(Reuniões) 

 
1 -  A Direção deve reunir ordinariamente uma vez por mês e ex-

traordinariamente sempre que necessário ou a pedido do 
Conselho Fiscal. 

 
2 -  Na primeira reunião de cada mês, a direção procede à verifi-

cação das contas, começando pela conferência da “caixa”, 
devendo o quantitativo do saldo constar expressamente da 
ata. 

 
Artigo 41.º 

(Competência do Presidente e do Vice-Presidente) 
 
1 -  Incumbe especialmente ao Presidente da Direção: 

a) -  Convocar as reuniões da direção, dando conheci-
mento das respetivas datas aos presidentes da mesa 
da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal; 

b) -  Dirigir os trabalhos e orientar a discussão dos as-
suntos submetidos às reuniões; 

c) -  Assegurar a execução das deliberações tomadas; 
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d) -  Assinar a correspondência; 
e) -  Superintender em todos os assuntos administrativos 

e orientar os serviços; 
f) -  Outorgar, depois de devidamente autorizado pela 

direção, em todos os atos que interessem ao orga-
nismo. 

 
2. -  Compete ao Vice-Presidente coadjuvar o Presidente no 

exercício das suas funções e exercer as competências que 
este lhes delegar. 

 
3. -  O presidente pode delegar qualquer das suas competên-

cias nos restantes membros da Direção. 
 

Artigo 42.º 
(Competência do secretário) 

 
Compete especialmente ao secretário: 
a) -  Lavrar as atas das reuniões da direção; 
b) -  Velar pela correta execução de todo o serviço de secreta-

ria e do arquivo; 
c) -  Verificar anualmente a atualização do inventário dos bens 

da Casa do Povo. 
 

Artigo 43.º 
(Competência do Tesoureiro) 

 
Incumbe especialmente ao Tesoureiro: 
a) -  Dar cumprimento às resoluções da direção que digam 

respeito a receitas e despesas; 
b) - Providenciar pelo recebimento e guarda dos valores per-

tencentes à instituição, depositando os saldos que 
 excedem o montante superiormente fixado, 

c) -  Manter a escrituração do livro de “caixa” de modo a que 
se encontre sempre em dia; 

d) -  Assinar, com outro membro da direção, cheques e ordens 
de pagamento; 

e) -  Fiscalizar a escrituração e o arquivo de todos os docu-
mentos de receitas e despesas; 

f) -  Manter a direção a para do estado financeiro da Casa do 
Povo; 

 
Artigo 44.º 

(Competência do Vogal) 
 
Incumbe especialmente aos Vogais apoiar os restantes mem-

bros da Direção, substituindo-os em tudo o que se mostre necessá-
rio. 

 
Secção IV 

Conselho Fiscal 
 

Artigo 45.º 
(Composição) 

 
O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos sendo 

um Presidente e dois Vogais e ainda dois suplentes. 
 

Artigo 46.º 
(Competência) 

 
O Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização da Casa 

do Povo, competindo-lhe, designadamente: 
a) -  Fiscalizar o órgão de administração da instituição, po-

dendo, para o efeito, consultar a documentação necessá-
ria; 

b) -  Dar parecer sobre o relatório e contas do exercício, bem 
como sobre o programa de ação e orçamento para o ano 
seguinte; 

c) -  Dar parecer sobre quaisquer assuntos que os outros ór-
gãos submetam à sua apreciação; 

d) -  Verificar o cumprimento da lei, dos estatutos e dos regu-
lamentos. 

 
2. -  Os membros do órgão de fiscalização podem assistir às 

reuniões do órgão de administração quando para tal forem 
convocados pelo presidente deste órgão. 

 
Artigo 47.º 
(Reuniões) 

 
1. -  O Conselho Fiscal reúne, em sessão ordinária, trimes-

tralmente e, quando necessário, para os efeitos da alínea 
c) do artigo anterior. 

 
2. -  O Conselho Fiscal reúne, extraordinariamente, por inicia-

tiva do presidente ou a pedido dos restantes membros. 
 

Artigo 48.º 
(Competência do Presidente) 

 
Compete ao Presidente do Conselho Fiscal: 
a) -  Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do con-

selho; 
b) -  Orientar os trabalhos das reuniões; 
c) -  Assistir, sempre que o julgue conveniente, às reuniões da 

direção, sem direito a voto. 
 

Artigo 49.º 
(Competência dos Vogais) 

 
1 -  Compete ao primeiro Vogal redigir os pareceres do Con-

selho Fiscal. 
 
2 -  Compete ao segundo Vogal colaborar com os restantes 

membros no desempenho das respetivas funções. 
 
 

Capítulo V 
Eleições 

 
Artigo 50.º 
(Remissão) 

 
As eleições para os órgãos sociais da Casa do Povo regem-se 

pelas normas constantes do Regulamento Eleitoral, aprovado por 
despacho do membro do Governo da tutela, sem prejuízo das dis-
posições gerais constantes dos presentes estatutos. 

 
 

Capítulo VI 
Regime Financeiro 

 
Secção I 

Receitas e despesas 
 

Artigo 51.º 
(Receitas) 

 
As receitas da Casa do povo inscrevem - se nas seguintes ru-

bricas: 
a)  O produto das joias e quotas pagas pelos sócios; 
b)  Valores estabelecidos pela Direção para a prática ou aces-

so a determinadas atividades; 
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c)  Dotações do Governo Regional; 
d)  Importâncias recebidas ao abrigo de acordos celebrados 

com entidades públicas ou privadas; 
e)  Donativos, legados ou heranças; 
f)  Rendimentos de bens próprios e de serviços; 
g)  Juros de fundos capitalizados; 
h)  Outras receitas. 
 

Artigo 52.º 
(Despesas) 

 
As despesas da Casa do Povo são as que provêm do desempe-

nho das suas atribuições, em conformidade coma lei e os estatutos 
 

Secção II 
Orçamento e Contas 

 
Artigo 53.º 

(Orçamentos) 
 

1 -  Até 20 de novembro de cada ano é elaborado pela direção 
e submetido, nos dez dias seguintes, à apreciação do con-
selho fiscal, o orçamento para o ano seguinte, discrimi-
nando-se as receitas ordinárias e as extraordinárias e bem 
como as despesas, e descrição, em rubricas próprias, das 
verbas relativas à administração e a cada uma das moda-
lidades de atuação do organismo, sendo aquele apresenta-
do à aprovação da assembleia geral na reunião a realizar 
em dezembro. 

 
2 -  No decurso do ano podem ser elaborados até dois orça-

mentos suplementares destinados a ocorrer a despesas 
imprevistas ou insuficientemente dotadas no orçamento 
ordinário, os quais são sujeitos a parecer do conselho fis-
cal e submetidos à aprovação da assembleia geral. 

 
Artigo 54.º 

(Contas de Gerência) 
 

1 -  As contas de gerência são encerradas com referência a 31 
de dezembro de cada ano e sujeitas a parecer do Conselho 
Fiscal nos dez dias seguintes ao seu encerramento. 

 
2 -  Durante os oito dias anteriores à Reunião da Assembleia 

Geral para a sua apreciação, a realizar em março, as con-
tas e o respetivo parecer são fixadas na sede, facultando a 
sua consulta aos sócios em pleno gozo dos seus direitos. 

 
3 -  Os orçamentos e as contas de gerência, juntamente como 

respetivo relatório, são remetidos à Comissão de Apoio às 
Casas do Povo, imediatamente apos a aprovação da As-
sembleia Geral. 

 
Capítulo VII 

Disposições Finais 
 

Artigo 55.º 
(Secções) 

 
1.  Nos casos em que se justifique e para melhor realização 

dos seus fins, pode a Casa do povo criar ou extinguir 
“Secções”. 

 
2.  Cabe a Direção nomear e/ou exonerar a coordenação de 

cada Secção. 
 
3.  A extinção de uma “Secção” só pode ocorrer com a apro-

vação da Assembleia Geral. 

Artigo 56.º 
(Aquisição e alienação de bens) 

 
Com prévia autorização da Assembleia Geral pode a Casa do 

Povo: 
a) -  Adquirir, a título gratuito ou oneroso, prédios destinados 

às suas instalações ou à prossecução dos seus fins; 
b) -  Aceitar legados ou heranças a benefício de inventário; 
c) -  Alienar, a qualquer título, e onerar ou ceder o uso de bens 

imóveis. 
 

Artigo 57.º 
(Simbologia) 

 
A Casa do Povo tem direito ao uso de emblema, bandeira e se-

lo próprio, aprovados pela Assembleia Geral. 
 

Artigo 58.º 
(Bens e meios de ação) 

 
Os bens e os meios de ação de que a Casa do povo dispunha 

para prossecução dos serviços não podem ser utilizados para qual-
quer atividade contrária aos seus interesses. 

Artigo 59.º 
(Dissolução) 

 
1. -  A dissolução da Casa do Povo pode resultar da verifica-

ção de umas das seguintes causas: 
a) -  Por deliberação da Assembleia Geral nos termos da 

alínea e) do artigo 32.º dos estatutos; 
b) -  Por decisão judicial que declare a sua insolvência; 

 
2 -  A associação extingue - se ainda por decisão judicial; 

a) -  Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tor-
nado impossível; 

b) -  Quando o seu fim real não coincida com o fim ex-
presso no ato de constituição ou nos estatutos; 

c) -  Quando o seu fim seja sistematicamente prossegui-
do por meios ilícitos ou imorais; 

d) -  Quando a sua existência se torne contrária à ordem, 
pública. 

 
Artigo 60.º 

(Destino dos bens em caso de extinção) 
 
1 -  Os bens das instituições extintas revertem para outras ins-

tituições particulares de solidariedade social ou para enti-
dades de direito público que prossigam idênticas finalida-
des, nos termos das disposições estatutárias, ou, na sua 
falta, mediante deliberação dos órgãos competentes. 

 
2 -  Não havendo disposição estatutária aplicável, nem delibe-

ração dos órgãos competentes, os bens são atribuídos por 
decisão do membro do Governo Regional responsável pe-
la área da segurança social, a instituição particular de se-
gurança social com sede ou estabelecimento no concelho 
de localização dos bens, ou em concelhos limítrofes, pre-
ferindo as que prossigam ações do tipo das exercidas pela 
Casa do Povo, ou, na sua falta, para entidades que prossi-
gam essas ações. 

 
3 -  Os bens deixados ou doados com qualquer encargo ou 

afetados a determinados fins é dado destino de acordo 
com os números anteriores, respeitando quanto possível a 
intenção do encargo ou da afetação. 

 
4 -  O disposto nos números anteriores não se aplica aos bens 

integralmente adquiridos com subsídios de entidades ofi-
ciais, os quais revertem para essas entidades, salvo se ti-
ver sido previsto outro destino em acordo de cooperação. 
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5 -  A atribuição a outra instituição dos bens da Casa do Po-
vo, em caso de extinção da mesma, que interessem dire-
tamente ao cumprimento de acordos de cooperação carece 
de concordância das entidades intervenientes no acordo. 

 
Artigo 61.º 

(Norma residual) 
 
Em tudo o que não esteja especialmente previsto nos presentes 

Estatutos aplica-se subsidiariamente o regime jurídico do Estatuto 
das Instituições Particulares de Solidariedade Social e demais 
legislação aplicável. 

 
Artigo 62.º 

(Designação dos elementos para os Órgãos Sociais) 
 

Mesa da assembleia Geral: 
 

Presidente Leonilde Olim 

Vice-Presidente Albertina Henriques 

Secretário Debora Freitas 

1 º Suplente Ana Sousa 

2 º Suplente Jorge Vale 

 
Direção: 
 
Presidente Marco Sousa 

Vice-Presidente Rosalina Vieira 

Tesoureiro Ricardo Pita 

Secretário Carlos Abreu 

1 º Vogal Tiago Freitas 

2 º Vogal Mariana Morna 

3 º Vogal Dina Olim 

1 º Suplente José Zacarias Mendonça 

2 º Suplente Ilídio Freitas 

 
Conselho Fiscal: 
 
Presidente Nuno Barata 

1º Vogal Ismael Mendonça 

2º Vogal João Carlos Batista 

1 º Suplente Inácia Pacheco 

2 º Suplente Marilin Moniz 

 
Direção Regional da Administração da Justiça, 29 de ju-

lho de 2019. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído) 
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